LEI Nº 1169/93

AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A AMURES E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com a Associação dos Municípios da Região Serrana - AMURES, através do qual a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, receberá 01 (um) trator agrícola, marca MASSEY FERGUNSON - 272, pelo prazo  de 12 (doze) meses.

Art. 2º - Com a celebração do Convênio de que trata a artigo 1º, implicará por parte do Município, no custeio de todas as despesas com operador, encargos sociais, seguro, manutenção dos equipamentos, e demais despesas necessárias ao desempenho das atividades e serem realizados com o trator.   

Art. 3º - A Prefeitura pagará, mensalmente, até o limite de 12 (doze) parcelas, os valores a serem estabelecidos no seu termos de Convênio.

Arr. 4º - Findo o prazo o equipamento será incorporado ao Patrimônio Público Municipal, através de Termo de Doação passado pela AMURES.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão a conta do Orçamento Vigente ou de Créditos Especiais abertos para tal fim.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Sala das Sessões em 12 de Abril de 1993.

ANTONIO CARLOS VARELA

PRESIDENTE
